INDICAÇÃO Nº 
324
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, que se digne determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Avaré – APAE – destinados à aquisição de um micro-ônibus para o transporte dos mais de trezentos alunos da entidade.

JUSTIFICATIVA

A Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Avaré – APAE – é uma entidade respeitada na cidade pelos bons e relevantes serviços que presta a comunidade local, atendendo mais de trezentos alunos que necessitam de apoio e aprendizado.

A Entidade, embora possua veículo adequado para o transporte desses alunos, não pode mais contar com esse meio de locomoção, uma vez que se encontra avariado, apresentando defeitos mecânicos, em razão dos muitos anos de uso e, em conseqüência, permanecendo em constante manutenção.

A APAE de Avaré está, assim, reivindicando do Governo do Estado recursos financeiros para a aquisição de um veículo tipo micro ônibus para satisfazer as necessidades dos seus alunos.

Nesse sentido, recebemos o ofício nº 220/2005, subscrito pelo Senhor Denílson Rocha Ziroldo, Presidente da APAE de Avaré, solicitando nosso apoio no sentido de que a reivindicação seja atendida.

Entendendo que o pedido é justo e meritório, estamos encaminhando ao Chefe do Estado a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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